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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUI(;J'\O DE RELAQEO JURIDICA DE \ ¢
EMPREGO PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO, COM VISTA AO PREENCHIMENTO DE 1
POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL NA AREA
DE SERVICOS GERAIS - CANTONEIRO DE LIMPEZA

Referéncia AO-Cantoneiro.2026

Fixacdo dos par@metros de avaliacio e respetiva ponderacio, da grelha classificativa, do

sistema de valoracgao final € dos métodos de .SEEGQQO

Aos dezoito dias do més de maio do ano de dois mil e vinte € seis, reuniu ¢ Jdri do
procedimento concursal supraidentificado, designado por deliberagao da Junta de
Freguesia de Vila Garcia, do dia cince de maio do ano de dois mil e vinte e seis, proferido
no uso das competéncias gue lhe sao conferidas pela alinea e) do artigo 19°. da Lei n®,

75/2013, de 12 de setembro, sendo constituido pelos seguintes elementos: -—-—-------——--

Presidente - Filipa Susana Tadeu Almeida Pires, Chefe de Divisdo de Ambiente (em regime

de Comissdo de Serviga) da Cadmara Municipal da Guarda.

Vogais Efetivos:

1.2 Vogal Efetivo: Paula Sofia Maia Escalda Martins, Técnica Superior da CaAmara Municipal

da Guarda - que substituiré o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.9 Vogal Efetivo: Maria de Lurdes dos Reis Gomes, Cocrdenadora Técnica da Camara

Municipal da Guarda.

Vogais Suplentes: ———-—mmmmmmmmmm e e

1.2Vogal Suplente: Nuno Miguel Almeida Matos, Técnico Superior da C&mara Municipal da

Guarda.

2.9 Vogal Suplente: Catarina Sofia Marques Coimbra, Técnica Superior da Cémara

Municipal da Guarda.

Esta reunido teve como objetivo, e nos termos do disposto do n.? 1 do artiga 9.° da Portaria
ne, 233/2022, de 9 de setembro, proceder a fixagdo dos pardmetros de avaliagdo e
respetiva ponderacéo, da grelha classificativa, do sistema de valoragdo final e dos

métodos de selegio a



aplicar, no presente procedimento concursal, para a ccupacéo do posto de trabalho com

a seguinte caracterizagao:

¢ Executar continuamente trabalhos de manutengéo de espagos verdes dos

cemitérios e respetivos espagos envolventes;

e Limpezadas vias e espacos publicos, sarjetas e sumidouros;

s Manutengdo, reparagdo e substituigdo de mobilidrio urbano instalado no espaco

publico;

* Realizagdo de peguenas reparagdes nos equipamentos urbanos e

estabelecimentos de educagéo;
+ Condugao de veiculos ligeiros e trator pertencentes a Junta de Freguesia; --—-—----
+ Limpeza de caminhos rurais e bermas de estradas usando equipamento de corte;
« Exercer as demais tarefas que the forem dadas dentro da sua categoria funcional,

no ambite das atribuicdes e competéncias da Junta de Freguesia.

A descrigéo das fungbes em referéncia ndo prejudica a atribui¢io ao/a trabalhador/a de
fungdes néo expressamente meancionadas que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas,
para as guais o/a trabalhador/a detenha a qualificagdo adequada € que nao impliguem
desvalorizagdo profissional, nos termas do artigo §1.° da Lei Geraldo Trabalho em Fungoes

Publicas, aprovada em anaxo & Lei n.? 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redacéo, e

doravante designada por LTFP, - e

Assim, o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

Primeiro - Métodos de Selecéo

Nos termos dos artigos 17.° € 18.9 da Portarian.© 233/2022, de 9 de setembro, conjugados

com o artigo 36.° da LTFP, serdo aplicados os métodos de selegdo:

a} Avaliacdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
Ou

b) Prova Pratica de Conhecimentos, Avaliagido Psicoldgica e Entrevista de Avaliagdo

de Competéncias.

Comao se segue:



Habilitagdes Académicas | Classificagédo ‘

Escolaridade Obrigatdria exigida, ndc havendo possibilidade de
substituicao por formagdo € ou experiéncia profissionais 18 Valores
necessdrias e suficientes, de acerdo com o estipulado no n.? 2 do

artigo 34.9da LTFP.

Habilitagcdo superior a exigida para o posto de trabalho. 20 valores ‘

A Formagao Profissional (FP): Neste fator, pretende avaliar-se a formacgéo profissional
concluida e comprovada, através de documento oficial das respetivas entidades,
apresentado em sede de candidatura, com vista a assegurar o complemento,
aprofundamento e atualizagdo de conhecimentos e competéncias profissionais,
reflatindo-se no seu desempenho profissional. Assim, serd considerada desde que

relacionada com a area do{s) presente(s) posto(s) de trabalho ¢ obtidas nos Oltimos 3 anos.

Apenas sao consideradas a¢des comprovadas por certificados ou diplomas que indiguem

expressamente ¢ nimero de horas ou de dias de duragao da acéo e a data de realizagdo. -

Sempre que do respetivo certificado néo conste ¢ nimero de horas de duragéo da
formacgao, considerar-se-a gque cada dia de formagé&o & equivalente s seis horas e cada

semana a cinco dias.

Este pardmetro serd avaliado até ao maximo de 20 valores, da seguinte forma: ---—---—-r===

Formacéo Profissional Classificagéo

Sem agdes de formacéo frequentadas ou nic relacionadas com 10 Valores

o(s) posto(s) de trabalho.

Participacao em acdes deformacgao relacionadas com(_)(s] posto(s) 12 Valores

de trabalho, com duragio total entre 1 a 10 horas.

Participacdo em agdes deformacgaorelacionadas com a{s) posto{s) 14 Valores

de trabalho, com duragio total entre 11 a 20 horas.

Participa¢do em acbes de formagio relacionadas com ofs) posto(s) 16 Valores

de trabalho, com duragao total entre 21 a 30 horas.

Participagéo em agbes de formagao relacionadas com o{s) posto(s) 18 Valores

de trabalho, com duragéo total entre 31 a 40 horas.




Participagio em a¢tes deformagao relacionadas com ofs) posto{s)

de trabalho, com duragéo total superior a 40 horas.

%
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20 Valores ‘ %)

A Experiéncia Profissional: Neste fator, pretende determinar-se a qualificagéo dos/as

candidatos/as para o(s) posto{s) de trabalho, ou seja, o grau de adequagéo snire as

funcdes/atividades ja exercidas e o conteddo funcional do(s) posto(s} de trabalho. Assim,

avaliar-se-a a experiéncia profissional comprovada pelos/as candidatos/as, através de

documento oficial da(s) respetiva(s} entidade(s), dentro do prazo de candidatura, sendo

valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termaos; -------=--------

Experiéncia Profissional

Classificagéo

—

Sem experiéncia profissional 10 Valores
Experiéncia profissional < 1 ano 12 Valores
Experiéncia profissional=a1anoe <a2anos 14 Valores
Experiéncia profissional = a2anose<a3anos 16 Valores
Experiéncia profissional=a 3 anos e < a 4 anos 18 Valores
Experigncia profissional 2 a 4 anos 20 Valores

A Avaliagido do Desempenho (AD) - serd ponderada a avaliagao relativa ao ultimo periodo,

nao superior a trés avaliagtes, em que o/a candidato/a cumpriu su executou atribuigao,

competéncia ou atividade idénticas as do(s) posto(s) de trabalho a ocupar, de acerdo com

0S seguintes critérios:

Avaliacdo de Desempenho

Inadequado

Adequado

Relevante

Excelente

Classificagao
8 Valores
12 Valores
16 Valores

20 Valores

A ndo existéncia de avaliacdo do desempenho sera considerada com 10 Valores, em

cumprimento do preceituado na alinea ¢) do n.® 2 do artigo 20.° da Portaria n.® 233/2022,

ce 08 de setembro. SO




1.1.  Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avalia¢éo de Competéncias - para 0s/as
candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribui¢éo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do(s) posto(s) de trabalho em causa, hem comoe no recrutamento de
candidatosfas em situagdo de requalificacdo, que, imediatamente antes, tenha

desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade.

Estes/as candidatos/as podem optar, mediante declaragdo escrita, pela realizagédo da
Prova Pratica de Conhecimentps em substituicdo da Avaliagdo Curricular, conforme o

disposto no n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, na sua atual redagao.

1.2. Prova Pratica de Conhecimentos e Avaliagao Psicolégica, complementados
com o método de selegio Entrevista de Avaliagdo de Competéncias — para os/as

restantes candidatos/as.

Todes os métodos de selecdo, bem como todas as suas fases, tém carater eliminatério,
pele que serdo excluidos/as os/as candidatos/as que obtenham uma valeragdo inferior a
9,50 valores em qualguer um dos meétodos, um juizo de N&o Apto num dos métodos de
selegdo ou numa das suas fases, bem como 0s que nac comparegam a gualguer um dos
métados de seleg¢do, de acordo com o disposto no artigo 21.2 da Portaria n.° 233/2022, de

09 de setembro.

Segundo - Prova Pritica de Conhecimentos

Visa avaliar os conhecimentos profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a
situacdes concretas no exercicio de determinada fungéo, bem como avaliar o adequado
conhecimento e utilizagédo da lingua portuguesa, tal como o disposto na alinea a}do n.® 1

do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro.

A Prova de Conhecimentos, de realizacio individual, sera de natureza oral e pratica, tendo
a duragdo maxima de 30 minutos, com o objetivo de avaliar o nivel de conhecimentos e o
perfil adeguado as competéncias e fungoes necessarias para o posto de trabalho, bem
como a capacidade para a execugao pratica das tarefas inerentes ao referido posto de

trabalho.
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A Prova Pratics de Conhecimentos seré expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a ﬁ e

valoragao considerada até as centésimas, sendo que os critérios de avaliagéo, do presente
método de selegao, sao os constantes no Anexo | - Grelha de Avaliagdo da Prova Pratica

de Conhecimentos, o qual faz parte integrante da presente Ata.

Terceiro - Avaliacdo Curricular

Vise aferir os elementos de maior relevéncia para o(s) posto(s) de trabalho a acupar, entre
03 quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagéo profissional, a
experidncia profissional e a avaliagdo do desempenho, em conformidade com a alinea c)

do n.° 1 do artigo 17.9 da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro.

Todos os parametros de avaliagdo s¢ podem ser considerados, se devidamente
comprovados, através de documento oficial das respetivas entidades, dentro do praze de

candidatura, por forma a centribuir em sede de mérito profissional, sendo a sua auséncia

um énus para ofa candidato/a.

A Avaliagdo Curricular sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragao até as

centésimas € resultard da média aritmética simples das classificagbes obtidas na

avaliagdo dos seguintes pardmetros:

- Habilitagdes Académicas - HA;
- Formacgéo Profissional — FP;
- Experiéncia Profissional - EP;

- Avaliagdo do Desempenho - AD.

De acordo com a seguinte férmula: —

AC = (HA+FP+EP+AD)/4

Em que:

As Habilitagdes Académicas (HA): Serd ponderada a habilitacdc académica de base até

ao limite de 20 valores:




1
2

4

B. Organizacao e Método de Trabalho: visa avaliar a capacidade para organizar as suas

tarefas e atividades e realizé-las de forma metddica.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:

E persistente na resolu¢&o dos problemas e dificuldades.

Procura atingir os resultados desejados.

Realiza com empenho as tarefas que lhe séo distribuidas.

Preocupa-se em cumprir 0s prazos estipulados para as diferentes

atividades.

Verifica, previamente, as condigcdes necessdrias a realizagéo das tarefas.

Segue as diretivas e procedimentos estipulados para uma adequada

Reconhece ¢ que é prioritario e urgente, realizando o trabalho, de acordo

C. Otimizacdo de Recursos: visa avaliar a capacidade para utilizar os recursos e

instrumentos de trabatho de forms eficaz e eficiente, de modo a reduzir custos e aumentar

1
2
execucdo de trabalha.
3
coIm esses critérios.
4
materiais que utiliza.

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e

a produtividade.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:

1

Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos a sua disposigao.

Adota procedimentos, a nivet da sua atividade individual, para reducio de |

desperdicios e de gastos supérfluos.

Utiliza os recursos e instrumentos de itrabalho de forma correta e

adeguada, promovendo a reducgéo de custos de funcionamento.

Zela pela boa manutengdo e conservacdo dos materiais equipamentos,_

| respeitando as regras e condigdes de operacionalidade.




As ponderagbes dos fatores (HA, FP, EP e AD), integrantes deste método de selegéo,
traduzem aimportancia relativa gue o Iuri entendeu atribuir a cada um, por considerar que
essa ponderacéo é a que permite a melhor avaliacao profissional dos/as candidatos/as na

drea relativa ao(s) posto(s) de trabalho para que o procedimento foi aberto, -=---sr--m-—-—--—--

Quarto - Avaliacéo Psicolagica

Visa avaliar aptiddes, caracteristices de personalidade e ou competéncias

comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfit de competéncias

previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases.

Este método sera composto pela aplicagdo de varios instrumentos/técnicas de avaliagéo
psicelégica e por cada candidato/a submetido/a a este método de selegio, sera elaborado
um relatério individual, contendo a indicagac das aptidées e/ou competéncias avaliadase

resultado final obtido.

A Avaliaq:éo Psicologica serd avaliada através das mengoes classificativas de Apto e Ndo

Apto.

Quinto - Entrevista de Avaliagéo de Competéncias

Visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados

com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. —-----—-------—-

A classificag&o a atribuir a cada uma das competéncias sera expressanuma escalade 0 a

20 valores, com expressao até s centésimas.

A avaliacdo final da Entrevista de Avaliacdo de Competéncias resultara da média

aritmética simples das classificagfes obiidas na avaliacéo das seguintes competéncias e

de acordo com a seguinte férmula:

EAC=(A+B+C+D+E+F}/6

A. Realiza¢éo e Orientagao Para Resultados: visa avaliar a capacidade para concretizar

com eficacia e eficidéncia os objetivos do servigo e as tarefas que lhe séo solicitadas. ------

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:

Iy
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| Identifica e utiliza os materiais, instrumentos e equipamentos apropriados

aos diversos procedimentos da sua atividade.

Preccupa-se em alargar 03 seus conhecimentos e experiéncia profissional |

para melhor corresponder as exigéncias do servigo.

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstragéo

da mesma, nos seguintes termos:

| O/a candidato/a evidencia os 4 (Quatre) Indicadores

20 Valores

Comportamentais da Competéncia.

O/a candidato/a evidencia os 3 (Trés) Indicadores |
16 Valoras

Comportamentais da Competéncia.

O/a candidato/a evidencia os 2 (Dois) Indicadores |
12 Valores

Comportamentais da Competéncia,

O/a candidato/a evidencia apenas 1 (Um) Indicador |
8 Valores

Comportamental da Competéncia.

O/a candidato/a naoe evidencia Indicadores Comportamentais
4 Valores

da Competéncia.

Sexto - Ordenacgao Final

A Qrdenacéo Final dos/as candidatos/as serd expressa numa escala de 0 a 20 valores, com

valoragdo até as centésimas e resulta da seguinte formula, conforme aplicavel:

OF = (70%AC) + (30%EAC)

Ou

OF = (70%PPC) + (AP (Apto)) + (30%EAC)

Legenda:

OF - Ordenacéo Final;

PPC - Prova Prética de Conhecimentos;

AC - Avaliagao Curricular;

AP - Avaliacao Psicoldgica;

EAC - Entrevista de Avaliagio de Competéncias.
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D. Relacionamento Interpessoal: visa avaliar a capacidade para interagir 55'.1q

adequadamente com pessoas com diferentes caracteristicas, tendo uma atitude
facilitadora do relacionamento e gerindo as dificuldades e eventuais conflitos de forma

ajustada.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:

Tem um trato cordial e afavel com colegas, superiores hierdrquicos e 0s '

diversos utentes do semnvigo.

2 | Trabalha com pessoas com diferentes caracteristicas.

Perante conflitos mantém um comportamento estavel e uma postura

profissional.

4 | Afirma-se perante 0s outros, sem ser autoritério nem agressivo.

E. Tolerancia & Pressdo e Contrariedades: visa avaliar a capacidade para lidar com

situagdes de pressdo e com as contrariedades, de forma adequada e profigsional. --=-=----

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais: ~---=-==«vr---—----

1 | Mantém-se produtivo mesma em ambiente de presséo.

| Perante situagdes dificeis mantém o controlo emocional e discernimento

2 .

profissional.
3 | Consegue gerir de forma equilibrada as exigéncias profissionais.
4 |Aceitaas criticas e contrariedades.

F. Conhecimentos Especializados e Experiéncia: visa avaliar a capacidade para aplicar,

de forma adequada, os conhecimentos e experiéneia profissional essenciais para o

desempenho das suas tarefas e atividades.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:

‘ Aplica, adequadamente, conhecimentos priticos e profissionais
1
necessarios as exigéncias do posto de trabalho.

Emprega, corretamente, métodos e técnicas especificas da sua drea de

atividade.
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Sétimo - Critérios de Qrdenagao Preferencial

Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos/as, os critérios de preferéncia a
adotat serdo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro. Caso

subsista o empate apés aplicagao dos referidos critérios, seréo utilizados os seguintes: —

1.2 Candidato/a com a melhor classificagdo obtida na competéncia: Conhecimentos

Especializados e Experiéncia;

2.2 Candidato/a com a methor classificagédo obtida na competéncia: Tolerancia a Presséo

e Contrariedades; —-—-—---—--

3.2 Candidato/a com a melhor classificac8o obtida na competéncia: Organizagéo e

Metodo de Trabatho. o e

Qitavo — Candidatos/as com Grau de Incapacidade

Nos termos do n.° 3 do artigo 3.2 do Decreto-Lei n.? 29/2001, de 3 de fevereiro, o/a
candidato/a com deficiéncia que se enquadre nas circunstincias e sifuagdes descritas no

n.° 1 do arigo 2.° da Lei n.©® 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em iguatdade de

classificacao, a qual prevalece schre qualquer outra preferéncia legal.

Em conformidade com ¢ artigo 6.° do citado Decreto-Lei, osfas candidatos/as com
deficiéncia devem declarar, no requerimento de admissdo, © respetivo grau de
incapacidade e tipo de deficiéncia, devendo ainda mencionar todos os elementos

necessdrios ac disposto no artigo 7.2 daquele Diploma, designadamente 0s meios de

comunicagao/expressio a utilizar nos métodos de selecéo.

Nono - Notificagbes

O lirideliberou, ainda, que as notificagdes efetuadas aos/as candidatos/as séo realizadas
pela Junta de Freguesia, nos termos do Cddigo de Procedimento Administrativo, sendoque
a morada a considerar, para efeitos de notiticag&o das/as candidataos/as serd a constante

do Formulério de Candidatura.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, da qual se lavrou a

presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do

Juri.




Presidente do Jari:

l': N )—:]t‘(‘ﬁ-r—r..(_'m_t

(Filipa Susana Tadeu Almeida Pires)

Primeiro/a Voga! Efetivo/a:

™

Coide Soke Toue Gadale Ty

(Paula Sofia Maia Escalda Martins)

da/a Vogal Efetivo/a:

QG oL \S Ay gy

(Maria de Lurdes dos Reis Gomes)



Anexo | - Grelha de Avaliagao da Prova Pratica de Conhecimentos

A. Percegido e Compreensio da Tarefa - Ponderagao de 30 %

Avaliag3o da capacidade de entender a tarefa que deve executar,

Desighagdo

Ma Percegédo e Compreenséo.

Valoragéo [

O_a 5 Valares

Nota Atribuida

Fraca Percegac e Compreensao.

6 a9 Valores

Adequada Percegéo e Compreensio.

10 a 13 Valores

Boa Percecédo e Compreensdo.

Excelente Percegéo e Compreenséo.

14 a 17 Valores

18 a 20 Valores

B. Qualidade de Realiza¢gao da Tarefa—Ponderagio de 25 %

Avaliagdo do dominio técnico da tarefa realizada.

Dasi_gnagﬁo

Trabalho executado com erros e defeitos graves.

Valoragao

0 a5 Valores

Trabalho executade com erros e defeitos graves € com

possibiilidade de correcao.

Trabalho satisfatoriamente executado, mas exige

aperfeicoamento.

6 a9 Valores

Nota Atribuida

10 a 13 Valores

Trabalho bem executade sem erros ou defeitos.

142 17 Valores

Excelente trabalho executado.

18 a 20 Valores

C. Celeridade na Execucao da Tarefa ~- Ponderagao de 10 %

Avaliacéo do tempo de execucac da tarefa que deve executar.




¢

Qw\af{’cfl
Designagéao Valoragao Nota Atribuida <
Muito lento. 0 a5 Valores
Lento. 6 a 9 Valores

| Executado em tempo Utit.

108 13 Valores

Rapido.

| Grande rapidez.

14 a 17 Valores

18 a 20 Valores

D. Grau de Conhecimentos Técnicos Demonstrados - Ponderagao de 35%

Avaliagao dos conhecimentos técnicos para a execugao da tarefa.

Designhagéo

Sem evidé&ncia de conhecimentos técnicos.

Deficiente evidéncia de conhecimentos

técnicos.

Conhecimentos técnicos adequados.

Bons conhecimentos técnicos.

Valoragao

0 a5Valores

~ 6a9Vvalores |

10 a 13 Valores

Nota Atribuida

14 a 17 Valores

| Excelentes conhecimentos técnicos.

Resultado Final = {30A + 258 + 10C + 35D) / 100

18 a 20 Valores

-



